
 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

  

São Luís/MA. Disponibilização: 11/05/2020. Publicação: 12/05/2020. Edição nº 085/2020.  
 

 

32 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 

7) Efetive planejamento, em parceria com o Governo do Estado, no sentido da contratação e instalação de câmara fria em unidade 
de saúde ou cemitério, devido à possível necessidade de disponibilização de local específico para armazenamento dos corpos por 

óbito de Covid-19, até o ato do sepultamento; 

8) Realize a capacitação dos profissionais responsáveis pelo transporte dos corpos e pelo sepultamento; 

9) Seja observando o disposto: 
a) na NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, nas orientações pós-óbito de pessoas com infecção suspeita ou 

confirmada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2); 

b) na PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 2020, do Conselho Nacional de Justiça; 

c) na NOTA TÉCNICA (art. 15 da Portaria SES/MA nº 202, de 30 de março de 2020, que disciplina o procedimento preventivo no 
manejo de cadáveres cujo óbito foi decorrente de suspeita ou confirmação do novo Coronavírus (COVID-19) em Serviços de 

Saúde e Serviços de Verificação de Óbito (SVO) no âmbito do Estado do Maranhão); 

d) na PORTARIA/SES/MA Nº 202, DE 30 DE MARÇO DE 2020, que disciplina o procedimento preventivo no manuseio de 

cadáveres cujo óbito foi decorrente de suspeita ou confirmação do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do 
Maranhão; 

e) no PROTOCOLO BRASILEIRO PARA O SETOR FUNERÁRIO elaborado pela ABREDIF – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE EMPRESAS E DIRETORES DO SETOR FUNERÁRIO. 

DETERMINA, assim, que seja encaminhado, no prazo de 03 (três) dias úteis, a esta Promotoria de Justiça, por meio do endereço 
eletrônico: pjmirinzal@mpma.mp.br, DOCUMENTO COMPROBATÓRIO das ações empreendidas para o cumprimento desta 

Recomendação. 

Mirinzal/MA, 28 de abril de 2020. 

 
* Assinado eletronicamente 

IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES 
Promotor de Justiça 

Matrícula 1074130 

Documento assinado. Mirinzal, 28/04/2020 21:05 (IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES 

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001. 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade informando os seguintes dados: Sigla 

do Documento REC-PJMIZ, Número do Documento 42020 e Código de Validação 6C48E73BB1. 

 
 
REC-PJMIZ – 52020 

Código de validação: BFA6E3585D 

 
Referente às Orientações para funerárias, centros/casas de velório e cemitérios quanto aos cuidados pós-óbito de pessoas com 

infecção, suspeita ou confirmada, pelo novo coronavírus (SAIRS-CoV-2). 

A Sua Excelência o Senhor ISMAEL MOTEIRO Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Central do Maranhão Central do 
Maranhão/MA. 

Senhor Prefeito, 

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por intermédio da sua representante que esta subscreve, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e no art. 26, 
inciso IV c/c §1º, inciso IV e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 013/91 e, ainda, 

Considerando que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

Considerando que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública; 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro teção 

e recuperação, conforme previsto no artigo 196 da Constituição Federal e artigo 205 da Constituição Estadual; 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11 de março de 2020, declarou Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional – ESPII, com a necessidade de implementação, em favor de todos os segmentos da população, de 

medidas de enfrentamento à gravíssima pandemia do denominado novo coronavírus – COVID-19; 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar n º 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República 
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; 

Considerando o Decreto nº 35.672, de 19 de março de 2020, que declara situação de calamidade no Estado do Maranhão em 

virtude do aumento do número de infecções pelo vírus H1N1, da existência de casos suspeitos de contaminação pela COVID-19 

(COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), bem como da ocorrência de Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4) nos 
municípios que especifica; 
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Considerando que as medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas pelos profissionais que atuam nos 
serviços de saúde para evitar ou reduzir ao máximo a transmissão de microrganismos durante qualquer assistência à saúde 

realizada; 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde classificou o novo coronavírus como agente biológico classe de risco 3;  

Considerando a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, com última atualização no dia 30/03/2020, com 
orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos 

suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2 ); 

Considerando que os princípios das precauções padrão de controle de infecção e precauções baseadas na transmissão devem 

continuar sendo aplicados no manuseio do corpo, devido ao risco contínuo de transmissão infecciosa por contato, embora o risco 
seja geralmente menor do que para pacientes ainda vivos; 

Considerando as orientações contidas da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 no que concerne aos serviços 

prestados pós-óbito de pessoas com infecção suspeita ou confirmada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2); 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 07.02.2020, dispondo sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 

de 2019; 

Considerando que a Portaria MS n.º 188, de 03.02.2020, declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 
Considerando a Portaria MS n.º 356, de 11.03.2020, dispondo sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 

Federal n. º 13.979/2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria GM nº 414, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva 
Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19; 

Considerando que foi reconhecida, pelo Congresso Nacional, a ocorrência de estado de calamidade pública, nos termos do Decreto 

Legislativo n.° 06, de 20 de marco de 2020; 

Considerando a Portaria nº 568, de 26 de março de 2020, que autoriza, em caráter excepcional, a habilitação temporária de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19; 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 758, de 9 de abril de 2020, que define o procedimento para o registro obrigatório de 

internações hospitalares dos casos suspeitos e confirmados de COVID-19, nos estabelecimentos de saúde públicos e privados que 

prestam serviços SUS; 
Considerando o Decreto nº 35.660, de 16 de março de 2020, que dispôs sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção da 

transmissão da COVID-19, instituindo o Comitê Estadual de Prevenção e Combate à COVID-19 e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 35.677, de 21 de março de 2020, que estabelece medidas de prevenção do contágio e de combate à 

propagação da transmissão da COVID-19, infecção humana causada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2); 
Considerando a PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 2020, do Conselho Nacional de Justiça e Ministério da 

Saúde, que estabelece procedimentos excepcionais para sepultamento e cremação de corpos durante a situação de pandemia do 

Coronavírus, com a utilização da Declaração de Óbito emitida pelas unidades de saúde, apenas nas hipóteses de ausência de 

familiares ou de pessoas conhecidas do obituado ou em razão de exigência de saúde pública, e dá outras providências;  
Considerando a NOTA TÉCNICA (art. 15 da Portaria SES/MA nº 202, de 30 de março de 2020, que disciplina o procedimento 

preventivo no manejo de cadáveres cujo óbito foi decorrente de suspeita ou confirmação do novo Coronavírus (COVID-19) em 

Serviços de Saúde e Serviços de Verificação de Óbito (SVO) no âmbito do Estado do Maranhão); 

Considerando a PORTARIA/SES/MA Nº 202, DE 30 DE MARÇO DE 2020, que disciplina o procedimento preventivo no 
manuseio de cadáveres cujo óbito foi decorrente de suspeita ou confirmação do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Estado do Maranhão; 

Considerando o PROTOCOLO BRASILEIRO PARA O SETOR FUNERÁRIO elaborado pela ABREDIF – ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE EMPRESAS E DIRETORES DO SETOR FUNERÁRIO; 
Considerando as informações contidas no último Boletim Epidemiológico Covid-19, disponibilizado pela Secretaria de Estado da 

Saúde em 23 de abril de 2020, de que já ocorreram 88 (oitenta e oito) óbitos no Estado do Maranhão e 1.951 (mil novecentos e 

cinquenta e um) casos confirmados, sendo 1.567 (mil quinhentos e sessenta e sete) no Município de São Luís; 
Considerando a previsão estatística de aumento dos óbitos por Covid-19; 

Considerando que os serviços funerários são de competência municipal (art. 30, inc. I e V, CF/88);  

Considerando que os Serviços de Verificação de Óbito do Estado não funcionam em dias não úteis, e nos dias úteis funciona 

apenas das 8h às 18h; 
Considerando que o hospital de público de Central do Maranhão, não possui morgue (necrotério) e nem câmara fria;  

RESOLVE RECOMENDAR ao Prefeito de Central do Maranhão, Ismael Monteiro, que: 

1) Elabore, em caráter de urgência, Plano de Contingência Municipal específico para o manejo de óbitos por Covid-19 – 

sepultamentos; 
2) Realize inventário objetivando quantificar o número de vagas disponíveis nos cemitérios públicos e privados; 

3) Quantifique junto aos serviços funerários públicos e privados, a quantidade de urnas funerárias disponíveis, levando em conta a 

perspectiva estatística de aumento dos óbitos no município de Central do Maranhão, a fim de evitar um possível desabastecimento 

de urnas funerárias; 
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4) Elabore inventário de EPI's junto aos serviços funerários públicos e privados; 
5) Destine áreas específicas nos cemitérios para sepultamento dos casos de óbito por Covid-19; 

6) Elaboração de estudo técnico para planejamento, caso necessário, de sepultamento no período noturno; 

7) Efetive planejamento, em parceria com o Governo do Estado, no sentido da contratação e instalação de câmara fria em unidade 

de saúde ou cemitério, devido à possível necessidade de disponibilização de local específico para armazenamento dos corpos por 
óbito de Covid-19, até o ato do sepultamento; 

8) Realize a capacitação dos profissionais responsáveis pelo transporte dos corpos e pelo sepultamento; 

9) Seja observando o disposto: 

a) na NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, nas orientações pós-óbito de pessoas com infecção suspeita ou 
confirmada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2); 

b) na PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 2020, do Conselho Nacional de Justiça; 

c) na NOTA TÉCNICA (art. 15 da Portaria SES/MA nº 202, de 30 de março de 2020, que disciplina o procedimento preventivo no 

manejo de cadáveres cujo óbito foi decorrente de suspeita ou confirmação do novo Coronavírus (COVID-19) em Serviços de 
Saúde e Serviços de Verificação de Óbito (SVO) no âmbito do Estado do Maranhão); 

d) na PORTARIA/SES/MA Nº 202, DE 30 DE MARÇO DE 2020, que disciplina o procedimento preventivo no manuseio de 

cadáveres cujo óbito foi decorrente de suspeita ou confirmação do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do 

Maranhão; 
e) no PROTOCOLO BRASILEIRO PARA O SETOR FUNERÁRIO elaborado pela ABREDIF – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE EMPRESAS E DIRETORES DO SETOR FUNERÁRIO. 

DETERMINA, assim, que seja encaminhado, no prazo de 03 (três) dias úteis, a esta Promotoria de Justiça, por meio do  endereço 

eletrônico: pjmirinzal@mpma.mp.br, DOCUMENTO COMPROBATÓRIO das ações empreendidas para o cumprimento desta 
Recomendação. 

Mirinzal/MA, 28 de abril de 2020. 

 
* Assinado eletronicamente 

IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES 

Promotor de Justiça 
Matrícula 1074130 

Documento assinado. Mirinzal, 28/04/2020 22:10 (IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES) 

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade informando os seguintes dados: Sigla 
do Documento REC-PJMIZ, Número do Documento 52020 e Código de Validação BFA6E3585D. 

 
 

MONÇÃO 

 
PORTARIA-DPJMON – 12020 
Código de validação: 7AC79081CE 

 
OBJETO: Expedição de diretrizes de acompanhamento de crianças e adolescentes durante a pandemia de Covid-19 TAXONOMIA 
: Direito da Criança e do Adolescente / Seção Civel / Entrada e Permanência de Menores 

O DIRETOR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONÇÃO/MA infraassinado, usando das atribuições que lhe confere o Art. 

201, VIII e XII do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) bem como: 

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de calamidade pública pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;  
CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao novo Coronavírus (COVID-19) pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional, em 30 de janeiro de 2020 pela mesma instituição; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020, que declara a condição de transmissão 

comunitária do novo Coronavírus (Covid-19) em todo o território nacional e a necessidade de envidar todos os esforços para 
reduzir a transmissibilidade; 

CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição Federal estabelece a absoluta prioridade dos direitos de crianças e 

adolescentes, sua condição peculiar de desenvolvimento, proteção integral e melhor interesse, deve ser responsabilidade solidária 

entre Estado, família e sociedade garantir esses direitos; 
CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição Federal estabelece a absoluta prioridade dos direitos de crianças e 

adolescentes, sua condição peculiar de desenvolvimento, proteção integral e melhor interesse, deve ser responsabilidade solidária 

entre Estado, família e sociedade garantir esses direitos; 
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